
 

 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, inscrito 

no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Moacir Olivatti, 

e no uso de atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, 

AUTORIZA o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no Art. 74, inciso III, “f”da Lei Federal 

nº. 14.133/2021. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório, autorizo a 

Inexigibilidade para A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR O CURSO COM 

SEGUINTE TEMA CURSO DE CAPACITAÇÃO - O ITBI A PARTIR DAS DECISÕES DOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES E OS REFLEXOS DA REFORMA TRIBUTÁRIA, ASPECTOS PRÁTICOS E EXIGÊNCIAS DOS 

TRIBUNAIS DE CONTAS. A presente contratação é necessária em virtude de capacitar profissionais da 

contabilidade, gestores públicos, e interessados na área, a compreender e aplicar as regras vigente. O 

curso busca proporcionar conhecimento e aprendizado na busca das melhores opções propostas dentro 

das leis vigentes e alterações das Leis municipais. Aplicação prática: abordar casos reais de irregularidades 

comumente encontradas proporcionando aos participantes a habilidade de identificar e prevenir tais 

problemas. Desenvolver habilidades na interpretação das leis e o impacto do Tema 1.113 do STJ, com 

enfoque em fonte e destinação ,transferências comuns ITBI, HOLDING, HOLDING FAMILIAR, PERMUTA, 

CESSÃO DE DIREITOS. Abordagem abrangente: explorar não apenas as vedações fiscais, mas       

também outras proibições na formação da base de cálculo do ITBI. Análise e prevenção: desenvolver uma 

abordagem crítica na análise das práticas impostas em leis com base em exemplos reais de 

irregularidades, capacitando os participantes a implementar medidas preventivas e corretivas em suas 

instituições. Ao final do curso, os participantes estarão aptos a lidar de forma eficaz com as complexidades 

promovendo uma gestão pública transparente, responsável e em conformidade com as exigências legais. 

PARTICIPANTE: Sueli Prandi Leite, tendo como favorecido a empresa IAGP INSTITUTO AOLICADO EM 

GESTÃO PÚBLICA LTDA , inscrita no CNPJ: 32.651.451/0001-85, no valor global de R$1.890,00 (um 

mil e oitocentos e noventa reais).O curso acontecerá nas datas 12/11/2024 e 13/11/2024 na Avenida Sete 

de Setembro, 2246 na cidade de Curitiba – Pr. O curso terá uma carga horária total de 16 horas .conforme 

orçamento em anexo.  

 

Nova Esperança, 06 de Novembro de 2024. 

 
Moacir Olivatti 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 



 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
Moacir Olivatti, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de licitação nº 043/2024, nos termos do Artigo 74, 
inciso III,”f” da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 043/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 0249/2024 

Contratada: IAGP INSTITUTO AOLICADO EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA 

CNPJ: 32.651.451/0001-85 

Objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR O CURSO COM SEGUINTE 
TEMA CURSO DE CAPACITAÇÃO - O ITBI A PARTIR DAS DECISÕES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E OS 
REFLEXOS DA REFORMA TRIBUTÁRIA, ASPECTOS PRÁTICOS E EXIGÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS.Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Fazenda. 
Forma de pagamento: Boleto Bancário 
Data do curso: 12/11/2024 e 13/11/2024, na Avenida Sete de Setembro, 2246 na cidade de Curitiba – 
Pr. O curso terá uma carga horária total de 16 horas. 
Valor Global: R$ 1.890,00 (um mil e oitocentos e noventa reais) 
Dotação Orçamentária: 04.005.04.123.0024.2020.33.90.39.00.00 - 1000 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS (06) DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO (11), DO ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 

 
 


